
Instalação de placas “PROIBIDO JOGAR LIXO” e “PROIBIDO DESCARTE DE LIXO”
em área de mata na Avenida do Retentém, s/n (Bairro Traviú).

Considerando  que  na  Avenida  do  Retentém existe  uma área de

mata com acúmulo de entulho e outras sujidades;

Considerando que a condição imprópria propicia a proliferação de

animais sinantrópicos; e

Considerando ainda que a instalação de placas inibitórias quanto

ao descarte irregular de materiais inservíveis, diminuiria consideravelmente ocorrências

dessa natureza no local,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  instalação  de  placas  “PROIBIDO  JOGAR

LIXO” e “PROIBIDO DESCARTE DE LIXO” em área de mata na Avenida do Retentém,

s/n (Bairro Traviú).

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2022.

EDICARLOS VIEIRA
Edicarlos Vetor Oeste 
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